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CONTRATO ESTATAL N.º 073/2022
ORIGEM: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação 046/2022.
CONTRATANTE: Companhia Campolarguense de Energia – COCEL.
CONTRATADO(A): FABIANE AFONSO COUTO SANT’ANA – SERVIÇOS -ME., CNPJ/MF 
sob nº 17.283.265/0001-47.
OBJETO: Contratação de equipe terceirizada para realização de serviços de leitura de 
medidores de energia, impressão simultânea de contas, entrega com atendimento ao 
consumidor, atualização cadastral, entrega de avisos e notificações de contas de energia 
em atraso, realização de fiscalização de contas que apresentam problemas de leituras, 
bem como a importação no sistema das leituras já realizadas.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais),
valor global estimado, sendo o pagamento realizado em até 8 (oito) dias úteis da emissão 
e entrega da Nota Fiscal.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 35, inciso XV, do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da COCEL, combinado com o artigo 29, inciso XV da Lei nº 13.303/16.
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2022.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ESTATAL N° 090/2021
ORIGEM: Licitação nº 047/2021.
CONTRATANTE: Companhia Campolarguense de Energia – COCEL.
CONTRATADO(A): CLINICAMP ASSISTÊNCIA MÉDICA S/S LTDA, CNPJ/MF sob n.º 
80.270.648/0001-17.
OBJETO: Alteração da Cláusula Oitava, item 8.1, prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses, e por via de consequência da Cláusula Quarta, itens (4.1 e 4.1.1), 
relativo ao reajuste de preço IGP-M acumulado de 10,076790%, e por via de consequência 
alteração da Cláusula Décima Quinta, item 15.1, relativo ao valor do contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Alteração da Cláusula Décima Quinta, item 15.1, 
relativa ao valor global, totalizando R$ R$ 291.418,56 (duzentos e noventa e um mil, 
quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos), sendo o pagamento realizado 
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